
Srefeitura %"unicip a [ fe Suf

$on.c; 55 3282 -1 5 3282 -1 267

Ofício n'13412024-GP Lavras do Sul, 07 de maio de2024
A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leão Alves
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente.

Encaminhamos anexo resposta conforme pedido no Ofício n' 5512024 da
Càmara de Vereadores.

Cordialmente.

feito.

Rseebido " @Lú.t%
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Sala da Fre$dâhcia

373-Centro-Cç.Q
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Prefeitura Munici tde Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Sul-RS

CEP: 97390- 000 Fone: 55 32821244
www. lavrasdosul. rs. gov. br

Lavras do Sul, 07 de maio de 2024.Oficio 026124
Para: Gúinete do Prefeito

Seúor Prefeito,

Em atendimento ao Oficio n" 05512024 da Câmara Municipal de

Vereadores, que solicita informações sobre o concurso público do município para o cargo de

médico, encaminho a certidão n" 00212024, com as devidas informações.

Claudia La Rocca Prestes Ferreira
Secretária de Finanças/Administração

I



Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Su1-RS

CEP:97390- 000 Fone: 55 32821244
www. lavrasdo sul. rs. gov. br

Certidão 00212024

CERTIFICO, em razáo do meu cargo e de conformidade com a solicitação da Comissão de
Constituição , Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos, através do oficio n" 06124, que no
ano de 2023 foi realizado concurso público para provimento efetivo do cargo de médico na
administração direta do município. Somente foi inscrita a dra. Luiza Rosa Reinstei, que prestou a

prova, mas não logrou aprovação, verificado no link;
0012023 05 Anexo I Relatrio

e Notas da Obietiva.pdÍ. pagina 14. E para constar passo a presente certidão aos sete dias
do mês de maio do corrente ano.

Claudia La Rocca Prestes Ferreira
Secretária de Finanças/Administração

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
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NOME INSCRçÃO PORT CG LEG CE PONTOS RESULTADO PRESENTE/AUSENTE

LUIZA ROSA REINSTEIN 001 0925 14,00 7,50 6,00 31,50 59,00 Reprovado Presente

Página 14 de 72

LAVRAS DO SUL/RS. MUNICíPIO

coNcuRso PUBLICO - 112023

ORGAN IZAÇÂO: OBJETIVA CONCURSOS

A.NEXO I -'iÉüÀTÔRlo DEFINITIVO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVÁ

19. (PREfl MÉDICO -CLÍNICO GERAL "
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OFÍCIO N'55i2024-CVLS Lavras do Sul, 06 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor
Sávio Prestes

Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Excelentíssimo Senhor PreÍ-eito,

Atendendo solicitação Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, que
está analisando o Projeto de Lei 02612024, solicitamos que sejam esclarecicias as questões
solicitadas no Oficio 0612024 (cópia anexa).

Para tanto, destacamos que o Art. 149 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, Íixa o prazo de 10 dias para, querendo, o Executivo Municipal prestar os devidos
esclarecimentos.

Outrossim, comunicamos que decorrido o prazo acima indicado,
independentemente do envio dos esclarecimentos solicitados, o Projeto de Lei retomará sua

normal tramitação.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul

sÀLÂ DÂ PtrslDÊNclÀ

JOÀO FRÁNC,SCO DÁ CUNH/A FRÁNCO

ÂQUl I POVO TEt\,! VQZ
T A DEMOCRACIA TEM VEZ!

a

RUA ÀDÃO TETXETRA DA STLVETRA, 39ó - CEP 97390-000 FONE 55 3282'r328 0U 55 3282'rOlO
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cÂvma DE vEREADORES

LAVRAS DO SUL
.;J

OFICIO COlvtiSSÃO CCJ N',0612024 Lavras do Sul, 06 de maio de 2024

Ao Excelestíssimo Senhor
Vereador Dimmy Alves
Presidente desta Casa.

Senhor Presidente,

A Cornissão de Constituiçãô, Justiça, Segurança Pública e Direitos
Humanos, nomeada para analisar o Projeto de Lei no 26/2A24, que "Autoiza a contratação
temporária de Medico(a)", vem solicitar a V.Exa, atraves de seu Presidente abaixo subscrito, que
realize ditigência ao Chefe do Poder Executivo Municipal SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, com objetivo de ser informado, através de certidão:

*Se há ou não candidato (s) aprovado(s) apto (s) à nomeaçdo, para
o cargo de médico, no últimn coftcarso priblico, vissndo utender as necessidades du referídu
Fu nelcç ão M é dic o H o spit alar.

Informamos, outrossim, que a base legal para a diligência a ser
realizada e o Art. 149, do Regimento Interno desta Casâ, sendo necessária a informação
pretendida para se ter condições plenas de analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar
andamento ao processo legislativo, elaborando o Parecer a respeito, visando à apreciação e

votação em Sessão Ordinária.

Atenciosamente,

Presidente da CCJ

-

RUA ADÃO TEiXEtRa DÀ S|LVÊIRA, 39ó - CEF 97390-000 FONE 55 3282 r328 0U 55 3292101O

-
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Çone: 55 3282 - i282 -1267

Lavras do §ul, 16 de abril de 2A24.

Ofício no 10512024-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 02612A24

A §ua Excelência o Senhor
Dimmy Leao Alves
Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente.

Encaminharnos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa LegislatÍva o Projeto de Lei no 42612424 Autoriza
contratação temporária de Médico.

Certos de estamos juntos construindo umas Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Gordialmente

ito

No



Prefeitura Munici de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Mezà,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 3282-2245

E-mail: CEP: 97390- 000

PROJETO DE tEI No A2612024

Autoriza contratação temporária de Médico

Aft. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 01
(um) profissional Médico para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

AÊ. 20 A contratação de pessoal efetuadas com base nesta Lei, terá a

duração de 01 (um) ano, e será precedido de processo seletivo simplificado, sujeito à

ampla divulgação, inclusive através de jornais locais.

Aft. 30 Os requisitos exigidos para a contratação destes seruidores,
deverá ser no regime de 40 horas semanais, com remuneração mensal de R$ 13.080,43
(valores em vigor no mês de março de 2024), bem como suas atribuições são constantes
do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 2A7 a210.

Aft. 4a O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211 do
Regime Jurídico.

Art. 5o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta
da seguinte unidade orçamentária:
10.01 10.301.0225 2.L44 - Reaparelhamento e Modernizaçáo Secretaria de Saúde
3. 1.90.04.00.00.00.00.601 - Contratação Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0500 - Outros Benefícios Assistenciais
3. 1.90. 13.00.00.00.00.0500 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 - Auxílio Alimentação

AÍt. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 04 de Abril de 2024.

Municipal



Prefeitura Municipal de do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282-2245
E-mail: CEP:97390- 000

JUSTIFICATIVA

Exmos (as). Senhores (as) Vereadores (as):

Encaminhamos o Projeto de Lei po 02612024, que dispõe sobre a

contratação emergencial por tempo determinado de i (um) Médico para atender na

Secretaria Municipal de Saúde.
A contratação deste(a) servidor(a) é necessário para atendimento da

demanda da Estratégia de Saúde da Família, QUê necessita de Profissional com 40h.
Isto dito Senhores Vereadores e Senhora Vereadora, a atual

Administração Municipal, muito preocupada em oferecer o melhor seiviço possível

relativamente a Atenção Básica solicita a autorização legislativa para contratar este
profissional necessário, para manter eficiente em nosso Município o Programa Estratégia
de Saúde da Família nas Unidades Básicas de Saúde.

Solicitamos que esse Projeto de Lei, seja apreciado e votado em Regime
de Urgência.

Cacildo Goulaft Delabary
Secretário de Saúde Municipal
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13 ANO 2024
PRCJ, DE LE; 26,'2C24. A CONTRA

MUN
DATA DA ELÁBORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

EXERCíCIO EM QUE A AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DE LAVRAS DO SUL

No:
DE

Motivacão do imoacto (inÍormar o códiqo da leqênda abaixo) Gastos previstos no exercício de 2024, 2025 E 2026
6

Motivaçào rio impacto - Legenda
'1 - Criação, expançâo ou aperfeiçlamento de aÉo governamental (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obngatónas de Caráter ConÍnuado (LÇ 1 01, aaL 'l 7)

3 - Rênúncia de Receita (LC 1 01. art. 14)

4 - Reconhecimento ou conÍsÉo de dívida {LC 101, art. 29, §1o)

5 - Beneíícios da Seguridade Social (LC 1O1, arl. 24)

U- u6tu5 wlr w»@l rLU rVr. alr. zr,

rurl i c

500 Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

FONTE 2024 2025 2425
500 í 57.905,04 108.559.79

dsp6a não re enquadã no corceito de dspes obrigatóda de Griter @ntin8dona e pesal, endo dispeffidG os mffinism de compensação.

B - I4ECANISMO DE COMPENSAÇÃO

Frerente de deçrcs
da mrgem de qpansâo das D.O.C.C

I.IMPACTO FINANCEIRO

2024 2025 2026

Saido do exercicro anterior
Rêceiiâs íinoressos)
DesDesas - oaoas e Ccmoromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita
Medidas compensatórias
Saldo íinal
Fonte 500 - MDE
Saldo do exeÍcício anterior
Reeeites (inaÍessos)

Despesas - paqas e comDromissadas
Aumento de desoesa ou renúncia de receita 0.00 0.00 0,00

,rvqrua§ ugr I lpçr r§a(vl ra§

Saldo Íinal 0,00 0,00 0.00

Fontê FUNDEB
Saido do exerciclo anterior
Receitas (inqressos)
Desoesas - Daoas e comoromissadas
Aumento de despesâ ou renúncia dê receita 0,00

lvlêd idas compensatórias 0,00

Saldo finel 0.00 0.00 0.00

Fonte 500 - ÂSPS
Saldo do exerÇício anterior
Pàêêiiâs /in^íê<§ôê\

Desoesas - oaqas e comoromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 1 57.905,04 108.559.79 0,00

ryrcutud§ u9Ír9Et tsatu, rd5

exercicio anterlor
Receitas (inqressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de Íeceita

led idas compensatóriâs 0,00 0,00 0,00
Salrio Íinal oml oml 00nI

Fontes:

Aumento de despesa ou renúftcia de íeceita 0,o0 0.00

0,00 0,00

Temiica **rltáhil
cftülRS 6860§10-4

Favoravé|, desde quê haja compensaçáo.

ilFn,an



A, COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

f] <ao etl trwi.a no Plarc Plu.ianual mfome o seguinte progEma gffiamfftal:

pRoMovER AÇôEs DE SAúDE tNDtvtDUAL É coLETrvA; REALTZAR AçóES DE pRoMoÇÁo,
PREVENÇÃo, DTAGNósÍtco, TRATAMENÍo E REABTLTTAÇÃo;

IMPLEMENÍAR REOES DE À SAúDE.Obielivo:
Ação

[ia aeão não emmtra prryisão em nenhum d6 progcros do Plarc Plunãru|.

Pro.iêto de Lei para inclusão no

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAÍI/IENTÁRIAS

[-tr aão es.á prwista na LDo do ffifuio, mníore @nsta m anffi de Met"s e Píúuad6:

ProgÍama:
Objetivo: Garantir o Íunclonam€nto das atividades de apoio administrâtrvo a lodos os órgáos dâ

fln uÉo ,oo *-t6 peisão em renhm d6 progams do Ptam Pturiân€|. 
'4çâo:

Prolelo de Lei paía inclusáo na

C - COMPATIBILIDADE CO[{ Â LEI DO ORÇAMENTO

[f a"+.* a**nte da ffiução da aÉo e*á prevÍsE na Lei de oÍEamto do rcE'ído fiffineim ffi úgoíi

Elemento{s) de
Fontê de Íeculso:

Sâldo

dê Lel âulorizâtivo do crêdlto adiclonal

?.410

500 500 5&i 500

1 S.000.tú 2C5.90t,00 8t.000,00

(11.335.235,RS

157.905,04

157 ,04
R$ '11

lmpacto da(s) aÇão (Ões) sobre as despesas fiscâis

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensação
Aumento das receitas flscais e/ou reduçáo das despesas fiscais

dô nír,idô a^^ê^l;iàdô I í^',idô ^ Dôêêí,^ê .M^-hMiÀ^êL'9ureq w

das disponibilidades Frnanceiras (Líquidas)

primáíio com o impacto das açÕes
nominal prêvisto

Íâvorávêl

pe O"tOou O*r"nte dô qcução da aÉo não &á pítrista na LOA ou é ireufEieoê, seÍ*o nec€Sária a ãffiura de cÍâito adfirml:



1E ô^a d1ê Ca 37.936.938.38 39.530.448.98

47,210/o49,68%l 50,ô7% |

0%l 0%l

128.711.7? 88.489.1 1

26.076.088.39 38.025.427.49 0.,

0

rle comnrometimeniô âfr rel {jê f,âStoS Çom f,êSSOâl

2024
PESSOAL

Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder Executivo
Podêr

Gaslos Totais ProjeíacÍos com
o aumênlo proposto.(= 2 + 4)

Poder Executtvo
Poder Legislativo

Percentual projetado em relação à
Receita Cor.ente Llquida 1= 5 I 1)"100

) Receita Corrente Líquida 1212023 TCE/RS
) Compíometimento atual de gastos com pessoal

o
Favorável. Obs: A metodologia de cálculc utilizada foi a constante em relatório anexo, elaboÍado pela SecretaÍia de Administraçáo.

2ü23 2024 2025

lYo 0%

0 0 n

0.A0o/o 0,00% 0,00%

Receita Conente Líquida Prevista
Dívida Conso[deda Líquida Prevista
Percentual atual em relação à Receita Conênte LÍqúida (= 2 i 1 Fi 00
Aumento dâ Divida Consolideda Liquidâ
Dívida CcnsclidaCa Líquida com o euínentc prcpcstc.(= 2 + 4)

Percentual projÊtado da DCL, com e âumento proposto, em relaÇâo à

ENDIVIDAMENTO

Ccrrente Líquida (= 5 / 1flc0

FaYoravol

Sávio - Prefeito

ii+,:"íilil-ii



O Prefeito do Município de Lavrâs do Sul,
no uso de suas atribuiçôes legais, em cumprimento às detenninações da LC '!01 / 2.000 (Lei de Responsab,llidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não conlrãria nenhum disposiiivo legai, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgánica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e ResoluçÕes do Senado Federal.

ruurftcrpto ue LAvl{AJ u\J õuL, ro ADr\IL úE 2tJ21.

Sávio Johnston Prestes - Prefeito
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ESTÀ00 S0 Rl0 SRÂt-lnE D0 SUL

cÃFí*n* nE vEREADoÊE§

tÂVffiA§ ** §UL
E-maiL juridicocvlavras@gmait.com Fone: (55) 32821-1905

Â§§E§§ORIA JUNÍUCI
PÂRECER INFORMÂ',TIYO N" 034/2024
OBJETO: PROjrl'I'O DE LEI N" A26/2A24
ORIGEM: EXE,CUTI\,IO MUNICII,ÂL
ASSIJNTO: ÁUTORIZT\ÇÃO P;\RÂ
,IE,]\{PORÀRIÂ 

DE. N{trDICO _ SAUDE
coNTR*ÀTÀÇÂO

O Executivo iv{unicipal encaminhou â esta Casa

Legisiativa o Proieto de l-ei Íro A2612A24, através clo quâl postula
ÃUTORIZÂÇÃO pzra fins de contrataçáa em carâtet emergencial de 01(unr)

ptofissional médico (40 horas semanais)plr ztuar na Secrctada Municipai de

Saúde, pelo prazo de Ol(um)ano.

Qr" a ciustiÍicativa'(erposição de motiiros)apresentada
aúuz que ^ 

contratação ptetendida tem poÍ obietivo a necessidade r1e

atendimento da demanda da Estratégia de Saúde da farrúh4 que necessita
profissional com 40h, bem como que â atuai Administração J\{unicipal está
muito preocupada em oferecer serviço possível relativameflte â Atenção
Básica, parl rftarrter eficiente em nosso l\{uaicípio o Programa Esuatêgia de

Saúde da Família nas Unidades Básicas de Saúde.

Nglngs;gro do-§Irqento consta pedido de tramitaÇáo e

anreciacão do nroieto de lei em regime de urgência.

Por expressa disposição imposta no Regimento Interno
desta Casa Legislativa, Art. 146, combinado com Art. 147, inciso I (Resolução

no 09, de 10 de dezembro de 2ü19), aporta o projeto nesta AJ paru fins de

emissão de parecer informativo.

É o sucinto relatório.

i)e imediato, quânto a solicitação de tramitação em
resime de ursênciacontida no último oatawafo da 'iustificativa'

- 

I (' 
'

apresentada(erposição de motivos do proieto), salvo melhor jtxza, â mesmâ
NÃO atende âo que dispõe o Art. 99, §1" da Lei Orgânica do h{unicípio -
LOh{, combinado com Art. 154, c@ut do Regimento Intemo desta Casa,
devendo, a nosso sentir, ser determinada a tramitagão do proieto pelo
rito normal, coflsoantc prcvisto no §3" do ;\rt. 99 da LONf c, atnda., §3" do
Ârt. 154 do referido Regimento Interao.

Em âmbito geral, quanto ao âspecto formal em si, sem
maiores delongas, salvo melhor juízo, destaca-se que o proieto de lei em
epígrafe atencle aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo flo mesmo a

I

1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÃuena DE vEREADoRES

LAVRA§ DO SUL
E-maí[: juridicocvtavras@gmai[.com Fone: {55) 32821-1905

A§SES§ORIA JUníOlCe

"iH;:
. Yii:

'\/
I

sua exposição de motivr>s, o impacto írnanceiro parâ os próximos 12 (doze)

meses, englobados os Flxercícios Financeiros de 2024 e 2A25, bem como a

dcclaracão do ordcnadrir da dcspesa, a luz do quc dispõc a Lci Complcment^r
n" 1A1/2000, quanto a existôncia de recursos suficientes para fins de cxecução
tla açào pretenclicia.

Quanto a conttatlção temporâna tle cxcepcional iÍlteresse
públi.co, necessário destacar que a mesfl1a possui origern c«rnstitucional,
contida no Art. 37, inciso IX, da Carta da República, o quai autoriza a

contratação pLÍ cxcrcício de tal função pública, de carâtcr
tcmporáriof transit(trio, cluando presentc o excepcional interessc público, cuja
norma atluz:

"Art.37 - (...)
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

lrm cumprimento a tal mandamento constifucional, o
iv{unicípio de J,avras do Sul quando da edição do seu ltegime Jurídico Único -

&JU prcviu cxpÍessamefltc tais casos de contratação tcmporáriâ poÍ
exccpcional interesse público, conforme prcceitua o Art. 201 e seppintes cla

Lei Municipal n" 2.$0/A5.

Por conseguintc, a flosso scntir, na questão em apÍeÇo,

estamos ciiaote de caso de contratação por pflzo determinado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, tratafldo-sc de uma
contratação cspccial, com fl tvíeza precâna. restando, ainda, obscrvado o
ptzlzo iegal de éontrataçào autoflzzido pelo Àrt. 209 rlo Rcgimc Juríclico Únicr>

dos Servidores Públicos N{unicipais de Lavras do Sul/RS - I-ei h,lunicipal n"
2.$A /05.

Sobrc a possibilidade dc contratação tcrnporária poÍ
excepcional interesse público, o selrrpíe mestÍe HELY LOPES
MEIRELLES(rilDíreito Administrativ-o Brasileiro',38'edição, Malheiros Editores: São Paulo,2011,

pás.493)'. assevefa que:

"3.3 Contrataçáo por tempo determinado: além dos servidores
públicos concursados ou nomeados em comissão, a

Constituição Federal permite que a União, os Estados e os
Municípios editem leis que estabeleçam 'os casos de
contratâção por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público' (art.
37,IX)».

2
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ttr ESTADO DO RIO GRANDE DO sUL
cÂrqrna DE vEREADoRES

I--r1l-
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LA/RAS DO SUL
.,

E-mai[: juridicocvlavras@gmai[.com Fone: {55) 32821-1905

A§SE§SORIA JUNÍOrcE

De outra banda, registre-se, ad argttmefiÍtlut, como subsídio
para arnâltse da rr:,atérra, que ainda que o .\rt. 209 do lt-f U traga um limitador
tcmporal dc 12 (dozc) mcscs pafl ^ contrat*çío temporâtta dc exccpcional
intcressc público, situacões excepcionais, a Í]osso senú, respeitaclos os

entendimeírtos em contrário, 
^utottzaírr 

a adoção de medidas excepci«rnais e,

também a flexlbrlizacão de tal limite temporal inserto n fiatrlra em comeflto,
quando sc tratarcm de contratações direcionadas as Àrca de Saúde, Uducação
c Scgurança, scntlo possívcl a flexibilizaçío da Íro{ma em tais casos, scm
clesvirtuar a carâter temporário tla mesma, descle que autorizadas por lei
esnccífica. ttarando-se. nois. c()ín() clito. de questà() inter-nterativa íintemtetacào

-',L.t\lr

da norma inserta no Ârt. 210 do RJU).

E aqui, necessário hzer um seguntlo parôntese quanto ao
que aduz a Í1oÍÍna em coment<>, aerbit

ííArt. 210. É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma deste
capítulo, somente podendo haver recontratação se não houver aprovados em
concurso público, promovidos no período de vigência do contrato anterior, sob
pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e ciül da
autoridade contratante". - sublinhado auscotc no te\to lcgal -

E público e notírrio que o N.{unicípio de Lavras do Sul, nr>

aflo de 2023, promoveu (loncurso Pírblico parâ possível provimento de
diversos câÍgos, seja para o Poder }tlxecutivo (administração dircta), seja p^ffi 

^trl\'{I{tlTc(administração indircta), scja plr^ o Podcr Lcgislativo, cuia
homologacão do resultado final foi teabzada em 27.07.2023 @dital de

llomologaçào n" 07 /2023).

Portanto, se houvessem aprovados paru o caÍgo de

provimento efetivo de médico r,'isando suprir as necessidades dos quadros da
Secretaria Municipal tle Saúde, restatla. expressamente YEDADÀ pela norma
em comeÍrto (aplicação do Princípio da Legalidade - Ârt. 37, capuÍ da Cxta da

Itepúi:lica). NÂO só a contrataçío, como tarnbém 
^ 

ptorrogação de contratos
tcmporários preexistcntes, o quc Levarta, a flosso sentir, a cxistência
impedimento legal pare- autorizar a contrutação pretenclicla.

Dessa forma, visando verificar o atefldimento ou não da
l1oÍfira em comeÍIto, flecessâria a rcalizacàtt de DILIGI,INCI.\, na forma do
Art. 149. caDut do Resimento IÍrterno desta Casa- naÍâ oue aDorte aos

âutos CIJRTIDT\O da Secretut:,a" N'Íunicipal de Administração indicando ou não
a cxistôncia dc candidatos aprovados aptos a nolncaÇão para o cargo dc
médico visando atender as necessidzrcles da Secretaria l\funicipal dc Saúde, o
que deverá ser orovidenciado- iá oue imnrescindível tal medida orévia oare

,
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se verificar a possibilidade ou não de aut<>nzaçáo paru a contratacão
pretendida.

De outrâ banda, também se destaca que qualquer
contratacão temporátta, estatá. suieita ao posterior Registro do Ato peÍânte o
Tribunal de Contas do Estado do RS, a quem cabc analisar a lcgalidadc dc
todo o processo adotado, seia em rcLação a observância ou não dos requisitos
intrínsecos, seja em relacão a observância ou não os requisitos extrínsecos,
para só então, conceder ou Ílegâr, o respectivo registro.

Quanto aos aspecros formais dccorrcntes da observà:nciaa.
Lei Complementar n" 101 /20AA, em especial ao que dispõe o Art. 17, §1" da
Ílorma em comeflto, observa-se que o projeto de lei atende aos requisitos
legars inerentes a espócie, iá que o mesmo vem âcompanhado da estimativa do
impacto orçamentário-financeiro que abrange todo o período da contrataçáo -
01(um)ancr- e, ainda, contém a declanção firmada pelo ordenador da despesa
de queo aumeflto tem adequação cxcarr.entâr,a e financeira com a lei
orcamentárta anual e compatibiiidade com o plano plurianual e coffr a lei de
dirctrizcs orçamcntárias(declaração dc quc cxrstcm rccursos p^rà a, execucão da
ação prctendida, nos teÍmos exigidos na legislação em vigor - LC r" rc1/2000,
Constituição Federal e Lei Orgânica do NIunicípio).

Ad argumentíffft, registre-se que não se desconhece que a

pretensào deduzida no projeto em análise envolve despesas a serem efetivatlas
em âpenâs dois exercícios financeiros Q024 e 2025), não produzindo efeitos
em urn tercciro exercício (2OZq, o que, num primeiro momeflto, poderia sc

entender pela dispensa dc observância das normâs legais retro indicadas (I-C n"
lU/2A00), na forma em que pontuada anteriormente. OcoÍÍe que, no ponto,
coffetz' a interpretaçáo do Executivo Municipal em apÍesefltar o impacto
orcamentário financeiro, em atendimento âo que dispõe a LDO 2024 - Lni
IMunicipal Ír" 3.51,7/2023 , a qual exige a apÍescntação do impacto
orçamentário financeiro no caso cm apÍeÇo, posto que NÀO estâÍnos üante
das denominadas despesas irrelevantes (interpretação conjunta dos Àrts. 15, 1(r,

incisos I e II e §3'- por analogia-, 17, §1", todos daLC n" 101/2000 combinado
com Ârt. 15, §29 e 1(r, inciso iI da I-DO).

Quanto âos aspectos insertos Íla Lei Complementar n"
173/202A, salvo jutzo mais acurado, aindâ que se entendesse possível a

tramitaçâo do projcto em epígrafe duraatc o seu período dc vigôncia,, 1á que
estaríamos diante dc uma das exceções insertas flo inciso IV do Ârt. 8' da
florÍna em análise - contrâtacào temporâna de que trata o inciso IX do Art. 37 da

J
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Constituição Federal -, registre-se que os efeitos decorrentes das vedaÇões

contidas em tal floÍma cessaram err. 31.12.2021.

l)o mesmo modo, da análise do projeto de lei em si,

destaca-se, ainda, que ^ pretendida conftartação se dará, peio ptlzo de

01(um)ano(;\rt. f do projeto de iei)c que o Ârt. 5" indica as unidadcs
orçamentárias (dotaçôes/rubricas) que suportarão as despesas clecorrentes de

tal crrntratação, o que atentle âs noÍmâs otçamentârias vigentes insertas na Lei
Federal n" 432A/64.

I)e outra banda, destaca-se, também, que a

AU'I"ORIZÀÇÃO I-HGISLAT'IVA p^ra. 
^ 

contÍatação pretendida resta inserta
no quc drspõe o Ârt. 70, inciso XIII da Lei Orgânica do À,{unicípio - t,OÀ.{,
cabendcr a esta Casa Legislativa lcgisiar sobre a tnatér:..a, bem como quc a luz
do que dispôe o Art. 97, inciso I da normâ em comento â r:rttérra em apreço é

de iniciativa privativa do Chefe do Poder hlxecutivo Municipal, estando, pois,
pÍeseÍltes os requisitos legais inerentes a sua trarrutação.

Por sua vez, quânto â tÍamitação do presente proieto de

iei, devcrá obscrvar o quc determina o 'llítuio VI, Capítulo IIi (Ârt. 145 e

seguintes) do Regimento Interno desta Casa Legislativa (R-esolução n" 09, de 10

de dezembro de 2019), em especial quanto a necessidade de encaminhamento à

Comissão de (lonstituição, Justiça, Segurança Púbiica e Direitos Flumanos
(Ârt. 146, paágtafo único) e demais Comissões pertinentes âo tema objeto do
lnesmo (io L'ttv.t, Indústria. Comércio. Turismo. FinanÇas e Orçamentoc,
ainda,Saúde, N{eio Âmbiente. Bem Estar Animai e r\ssistência Social), plra fins de

apreciaçáo do presente expediente.

Quanto a tlelibetação de mérito tlo proieto de lei em si, o
juízo de conveniência e oportunidade de apreciação da maténa, observatlo o
interesse público que deve ptevalecer, compete a cada um dos nobres edis,

deixando csta i§ de cmitir qualqucr manifestacão no ponto.

Salvo melhor ltttzo, eÍ^ o que tínhamos a informar.

Lavras do Sul, 03 de maio de 2024.

J
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ATA N' A612A24

Reunião da Comissão de Saúde, Meio ambiente, Bem-
Estar Animal e Assistência Socialo Presidente - Vereador
Luís Augusto Bittencourt - Relatora - Yereadora Eva
Teixeira iviesa Prates e Revisor - Yereatior Ciemar
Biaggi (Careca).

Aos dczcsscis dias ,io môs dc inaio é'o ar,o ,ic ,jois mil c vintc c quatro, às d,cz horas,
reuniram-se na "Sala Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os

Senhores Vereadores integrantes da Cornissão de Saúde, Meio Ambiente, Bem-Estar
Anirnal e Assistência Social, Vereador Luís Augusto Bittencourt -Presidente, Vereadora
Eva Mesa- Relatora e Vereador Clernar Biaggi (Careca)- Revisor, para análise e emissão
de Pareceres dos seguintes Pra;etos de I-.ei. Projeto de I-.ei n' 23. de 2024, ,7e a.uLorta r1.o

Poder Executivo, com a seguinte ementa: "Autoriza a contratação em caráter
emergencial de 1 médico(al para â Fundação Médico Hospitalar Dr, Honor Teixeira
da Costa." Projeto de Lei nq 26/2024, de autoria do Poder Executivo com a seguinte
ementa: "Autoriza a contratação temporária de Médico," Após a Cornissão estudar os

nrojetos meneionados acinra. aralisando o nrérito. que é o qu€ Çompete a esta Comissão.
decidirarn pela emissão de Pareceres pela tramitação dos Projetos, pois ambos
manifestam interesse púbiico. Nada mais havendo a Íratar, o Presiciente da Comissão
encorrou a reunião, sendo lavrada esta Ata que segue assinada pelos Vereadores
integrantes da Comissão

VEREADOR L S AI]G TO BITTENCOURT

VEREADORA EVA MESA PRATES
PJLATORA

VERE,,\DOR tJIA
RE\rISOR

-qry
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PARECER

Parecer no l2,de2A24
Autor: Poder Executivo
Relatora: Vereadora Eva Mesa

N{atéria: PL no 26,de2A24
Data do lngresso: 1810412024
Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a contratação temporária de Médico.

Relatório:

A materia em análise tramita nesta Casa Legislativa, por
iniciativa cio Prefeito }víunicipai, sob a forma <ie Projeto cie Lei objetivancio o mencionacio
na ementa aeima.

A Comissão de Constituição e ]ustiça, em seu Parecer,
verificou o aspecto legal e constitucional do Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo
prosseguimento da tramitação.

Â Coii-rissão ,le Íirdústi:ia, Coir-réi-cio, Tui-isniu, Fii-raiiças e
Orçamento apresentou, após analisar o aspecto orçamentário/financeiro, Parecer
pela tramitação projeto de Lei.

Aspectos Técnicos:

Segundo consta em sua exposição de motivos a contratação
visa atender a demanda da Estratágia de Saúde da Família que necessita de prafissional
com 40h para manter a eficiência do Programa nas Unidades Básicas de Saúde.

Lonclu§ao:

Após análise desta Comissão constatamos a necessidade de tal

contratação, pois o Projeto de Lei manifesta o real interesse público, não havendo

qualquer impedimento para a sua norffial tramitação.

Este e o Parecer

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, 16 de maio de2024

Vereador Luís Bittencourt - Presidente

W,Bffi,
ereadora Eva\/, Mesa - Relatora

V,

-
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PARECER

Parecer rf 22, de2A24
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Clemar Rocha - Careca

Matéria: PL no 26, de 2024
Data de Ingresso: 181A4124

Parecer: pela tramitação.

Ementa: Autoriza a contratação temporária de médico.

Relatório:

O Prqeto de Lei tem por finalidade principal, segundo a Justificativa
subscrita e pelo Senhor Prefeito, tal çontratação se dá pela grande dernanda da Estratégia de Saúde

da Família, que necessita de profissional com 40h.

Aspecto Técnico:

Corno bem sinaliza a CCJ, quanto ao aspecto fbrmai, o PL em questão
atende aos requisitos legais e atende a interesse local, emitindo seu aval quanto às questões que a
compete, não restando qualquer apontamento por esta comissão.

Ainda, o PL em questão veio acompaúado de Impacto Financeiro e de
Estimativa de Impacto e da Declaração do Ordenador de Despesas, peças fundamentais para a sua
apreciação e votação.

Conclusão:

Não há impedimento para que o PL em questão siga a sua tramitação
visando à consideração dos demais Pares e em votação posterior.

Sala "Severino Câmara de Vereadores, 15 de maio de2ü4

VEREADOR DELABARY

ROCHA - CARECA
RELATOR

REVISOR

RUA À§ÃO TEIXEIRA DA 5|LVE|RA,39ó - CEp 97390-OOO FONE 55 328? 1328 ôU §5 3?82 roto



PARECER

Parecer ne 24, de 2024
Autor: Poder Executivo
Relator: Adilson Seixas

Matéria: PL ns 26 de 2024
Data do fngresso: 18 de abril de 2024
Parecer: Pela tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza contratação tenrporária de Médico

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizar contratação temporária de Médico.

Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,

estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para exame da sua constitucionalidade e viabilidade

regimenta-l.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo ne 03412024, do Senhor Assessor Jurídico da Câmara de

Vereadores, quanto ao aspecto formal, destaça-se que o projeto de lei em epígrafe atende aos requisitos

legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos, o impacto financeiro para os

próximos 12 (cloze) meses, englobados os Exercícios Finaneeiros de 2024 e 2025, bem como a deelaração

do ordenador da despes4 aluz do que dispõe a Lei Complementar ne 10U2000, quanto a existência de

recursos suficientes para fins de execução da ação pretendida.

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne 02612024, a Comissão de Constituição, Justiça,

Segurança Pública e Direitos Humanos encaminhou o Ofício ns 0612024 solicitando ao Presidente desta

Casa Legislativa que fosse realizada diligência ao Chefe do Poder Executivo Municipal com objetivo de

ser informado, através de certidão, se há ou não çandidato (s) aprovado (s) apto (s) à nomeação, parâ o

cargo de médico, no último concurso público, visando atender as necessidades da referida Fundação Médico

Hospitalar.

Foi respondido pela Secretária de FinançasiAdministraçáo, através do Oflcio ns

02612024 e Certidão ns 00212024 que no ano de 2023 foi realizado concurso público para provimento

^Ç-+i,,^,{^ ^^-^^ A^ ^AÃi^^ ^- ^l-i-i.r.^^ã^ ái'-r- á^ -,'-;-í^;^ r E-^^,,ti,,^ l\/Í"^;^;^-l\ ^^á- "^-^-+^ f.,;vtLtlvu uv uorÉu u! tll!utçv lt4 qurrrrrrrJttqY4v qlr!Lq vv rrrurrrwrPtv \L^!wutrvv lvrutrrçrPqry vrruç Jvlrlvll!w lvl

inscrita a Dra. Luiza Rosa Reinstei, que prestou a prova, mas não logrou aprovação.

Considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da matéria às

norrnas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se manifesta

favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 15 de maio de

Wd, Presidente

Relator

2024.

V

- Revisor



Prefeitura &íunicinai tie Lavras do Sui

Estado da Rio Grande do Sul
Ruc Cel. ivíeza, 373 - Ceuíro - C.x. Posíal n.o 05 - Lçtlçs do Sai

Fone: 55 282 -1229 - Fax: 55 282 -1267
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LEí i{'' 3.854, DE 2Ü ÜE MÂíÜ frE 2G21

Atttoúza contratação temporária de Médico

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Su1, no uso de suas akibuições que lhe são
conferidas pelo inciso II1, do ert. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que e Càs.rra de Vereadores decreta e e1e

sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1" Fica autorizadaacontratação em caráter emergencial de 01 (um) profissional Médico para atuar
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2" A contratação de pessoal efetuadas com base nesta Lei, terâ a duração de 01 (um) ano, e será
precedido de processo seietivo simpiifica<io, sujeito à ampia ciivulgação, inclusive através de jornais iocais.

Art. 3" Os requisitos exigidos para a contratação destes servidores, deverá ser no regime de 40 horas
semanais, Çom reml-lneração mensal de R-$ 13.080,43 (valores em vigor no môs de março dc 2A24), bem eoma
suas atribuições são constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207 a210.

Art. 4" O conkato de que trata o artigo 1o, será de natureza Administrativa, Íicando asseguradcs ao
contratado os direitos previstos no artigo 211 do Regime Jurídico.

Art. 5o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte unidade
ôrçar'rrentária:

10.01 10.301.0225 2.144 - Reaparelhamento e Modernização Secretaria de Saúde
3. 1 . 90. 04. 00.00. 00.00. 60 1 - Cantrataçáo Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0500 - Outros Benefi cios Assi stenciai s
3. 1 .90. 1 3.00.00.00.00.0500 - Obrigações Patronais
3. 3. 90.4ú.00.00.00.00. 05 0ü - Auxílio Alirrerttação

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 20 de maio de 2824.

Municipal


